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MOÇÃO 3 V G /2013 

REQUEIRO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. 

Sr. Presidente da Câmara Municipal, que seja consignada em Ata uma 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES, ao evento religioso Marcha para Jesus, 

onde teve como tema "FAMÍLIA E VIDA", realizado no dia 30 de novembro, na 

praça do "Barco", no Parque Ecológico. 
g 
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JUSTIFICATIVA: Parabenizar o evento religioso MARCHA PARA JESUS, 
Pg 

onde teve como tema FAMÍLIA E VIDA, parabenizando também o Pastor 

Jorge de Carvalho, presidente do conselho de pastores de Indaiatuba 

(COPAIN) organizador da marcha. O evento foi realizado no dia 30 de 	 R. 

novembro, a concentração foi feita na Praça do "Barco" no Parque 
8 

Ecológico, onde foram reunidas mais de cinco mil pessoas, acompanhadas 

de um trio elétrico. Esteve presente no evento a banda Comunidade 

Evangélica de Nilópolis, a dupla sertaneja gospel João e Francisco, a banda 

de Pop e Rock gospel Audio Vox e o cantor Paulo Saraiva. Lembrando que 

esse evento teve como objetivo alertar a sociedade para o papel 

fundamental da família, que não pode ser substituída pela escola, nem 

pelo Estado. O tema diz que estamos vivendo um contexto social em que 

existe uma inversão de valores como por exemplo pais tirando vida de 

filhos e vice-versa, devido a isso a MARCHA PARA JESUS veio para resgatar 

os valores tradicionais da família. 

Desta forma conto com a aprovação e reconhecimento dos meus pares. 



Do deliberado, dê-se ciência ao evento MARCHA PARA JESUS, organizado 

pelo pastor Jorge de Carvalho. 

Local de entrega: Rua Antônio Bernardinetti 348, Parque São Lourenço. 

Indaiatuba, 02 de Dezembro 2013. 

Ger io Apalfcido da Silva 

da Gaa's) 

VEREA P OR 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que a presente proposição foi protocolada na Secretaria da Câmara 
Municipal de Indaiatuba, conforme art. 126 do RI, aos 	/  JeZ, / 	, sob n° 
3i0(j-  , e Processo n°  ~0-3,  com  o c  folhas, devidamente numeradas. 

DIRETORA DE' SECRETARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, para os devidos fins e 
efeitos de direito. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 0.211J1044)73 

DIRETORA DE CRETARIA 

À SECRETARIA DA CÂMARA 

Tendo em vista a certidão da Secretaria da Câmara acima, bem como o disposto no 
art. 165 do Regimento Interno da Câmara Municipal (Resolução n° 44/08), 
RECEBO a presente preposição. 
Ao Departamento de Secretaria para as providências previstas no § 2° do art. 165 do 
Regimento Interno da Câmara (Resolução n° 44/08), ou seja, para inclusão no 
Expediente, da próxima Sessão Ordinária. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	0 °2•/ / À-7400  

LUIZ ALBERTO PEREIRA 
Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro — PABX: (19) 3885-7700. 
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JUNTADA: 

Dá cópia do respectivo documento em anexo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	2g/0(//‘r  

DEPARTA 	O DE SECRETARIA. 



Atenciosame 

AL RTO 
residente 

REIRA L 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIOVOTURA 

Rua Humana, 1167 Centro - Fone/Fax: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Indaiatuba, aos 12 de dezembro de 2013. 
Ofício GP/SEC n° 634/13 

Revmo. Pastor 
JORGE DE CARVALHO 

Encaminho cópia da Moção n° 346/13 de autoria do Vereador Gervásio Aparecido da 

Silva, aprovada em sessão ordinária realizada aos 10 de dezembro do corrente. 
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//95 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi juntado, numerado e rubricado, 
procedendo à respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta 
repartição, bem como o arquivamento do mesmo, com  OS 	folhas. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	/  D 1  / 	 

José Lea 	parecido dos Santos 
Assistenlj Departamento 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos  2 3 / / 	. 

Inácia Ma ia Macella 
Diretora de Secretaria 
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